
 
 

 

GABINETE DO VEREADOR FELIPE ALECRIM 

RUA PRINCESA ISABEL, Nº 410, GABINETE Nº 033, BOA VISTA, CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

gabinetefelipealecrim@recife.pe.leg.br  

EMENDA MODIFICATIVA Nº ______ AO PLE Nº 035/2021 

  

   

Altera o Projeto de Lei do Executivo nº 

035/2021, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município do Recife 

para o exercício de 2022, 

acrescentando recursos a dotação 

orçamentaria da fundação de cultura 

da cidade do Recife, para fomento da 

cultura cristã em eventos da igreja 

católica, anulando parcialmente a 

dotação orçamentária da secretaria 

de governo e participação social, 

emendas parlamentares. 

 

 

 Art. 1º Fica alterado o projeto/atividade/operação especial do PLE nº 35/2021, 

com as seguintes modificações: 

 

 §1º Acresce a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fomento da 

cultura crista relacionadas a eventos, serviços e atividades da igreja católica na dotação 

6201-13.392.1.211.2.304 - PROMOÇÕES DE AÇÕES CULTURAIS, da FUNDAÇÃO DE 

CULTURA CIDADE DO RECIFE – FCCR  

 

Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na dotação 

orçamentária que segue: 2501.04.122.2.160.2.098 – EMENDAS PARLAMENTARES, da 

Secretaria de Governo e Participação Social.  

 
  Art. 2º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua aprovação. 
 
 
 

FELIPE ALECRIM 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 A presente propositura visa aprimorar as ações públicas voltadas a fomentar a 
cultura cristã por meio de ações, serviços e eventos ligados à igreja católica. 
 
 Faz-se necessário que o poder público exerça seu papel fundamental na 
promoção da cidadania, e no fortalecimento de vínculos humanitários, sociais, religiosos 
interpessoais ou coletivos, por meio da reconstrução da dignidade interpessoal ou 
familiar dos recifenses, motivo pelo qual direcionamos recursos públicos voltados a 
concretização dessas ações.  
 
 E essa é a razão pela qual submeto esta proposição ao crivo deste Plenário, 
rogando a meus pares pela sua aprovação. 
 
 
 

     Felipe Espíndola Alecrim 
Vereador 
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